
 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 “Deus seja louvado” 

 PROJETO DE LEI Nº ________/2024 

 Dispõe  sobre  o  uso  adequado  das  praças  e 
 vias  públicas  de  Vila  Velha  e  garante 
 segurança nesses locais. 

 Art.  1º  .  É  vedada  a  ocupação,  por  qualquer  pessoa,  para  fins  de  moradia  e 

 quaisquer  atividades  habituais,  providas  de  assistência  social,  nos  logradouros 

 públicos situados no município de Vila Velha. 

 §1º.  Considera-se  atividades  habituais,  todas  aquelas  congregadas  ao  cotidiano 

 humano,  tais  como,  culinária,  higienização  e  necessidades  fisiológicas,  dentre 

 outras  que  incorrem  na  constante  usurpação  dos  bens  públicos  de  uso  comum  do 

 povo e na liberdade, tranquilidade e vida privada da população. 

 §2º.  Considera-se  assistência  social,  qualquer  mecanismo  propício  a  ressocializar 

 as  pessoas,  de  forma  que  estas  não  se  encontrem  em  posição  de  marginalidade  e 

 tampouco  se  sujeitem  a  praticar  infortúnios  aos(às)  demais  munícipes,  a 

 contemplar  abrigos  para  moradia,  tais  quais  munidos  de  condições  de  habitação, 

 alimentação,  higienização,  dentre  todos  os  recursos  essenciais  para  a  subsistência 

 humana. 
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 Art.2º.  Sem  obstar  a  aplicação  das  penalidades  previstas  na  Lei  nº  5.406/2013 

 (Código  de  Posturas),  quando  couber,  o  infrator  é  obrigado  a  indenizar  ou 

 recuperar  os  danos  causados  aos  bens  de  uso  comum  do  povo,  afetados  por  sua 

 atividade. 

 Art. 3º  . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Vila Velha/ES, 15 de maio de 2024 

 DEVA 

 VEREADOR 
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 JUSTIFICATIVA 

 Almejamos  coadunar  a  ressocialização  das  pessoas  em  situação  de  rua  à 

 segurança  pública  da  população  de  modo  generalizado,  ou  seja,  não  se  trata  de 

 nenhuma prática de discriminação, exterminação ou marginalização dessa classe. 

 Isso  porque,  o  nosso  escopo  primário  é  verificar  se  há  abrigamento  a  ser  oferecido 

 perante  a  municipalidade,  o  que,  em  caso  negativo,  fomentamos  o  afastamento 

 dos  sujeitos  que  se  apresentam  desabrigados,  por  estarem  estes,  incorrendo  em 

 abuso  de  direito  excedendo  manifestamente  os  fins  sociais  conforme  reza  o  artigo 

 187  do  Código  Civil,  à  medida  que,  ao  efetuarem  práticas  cotidianas  cerceiam  a 

 liberdade  de  ir  e  vir  e  a  integridade  moral  das  pessoas  que  habitam  e  trafegam  nos 

 ambientes  usurpados  pela  coletividade  em  comento,  ante  o  fato  de  a 

 marginalização  desta  propender  a  prática  de  ilícitos  penais  como  já  ocorre  em 

 diversas comunidades do município. 

 Outrossim,  cumpre  aludir  que  a  moradia  e  prática  de  atos  diários  em  tais  bens 

 imputados  como  de  uso  comum  do  povo,  enseja  uma  farta  lesão  ao  meio 

 ambiente,  à  saúde  e  à  incolumidade  pública,  na  medida  em  que  se  observa  a  cada 

 dia,  tornando  os  espaços  urbanos  em  más  condições  de  salubridade  propiciando  o 

 aparecimento  de  doenças,  até  mesmo,  uma  epidemia  e,  em  decorrência  disso,  a 

 redução da expectativa de vida populacional. 
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 Portanto,  não  há  outra  iniciativa,  além  desta  proposição,  sob  o  fito  de  sanar  ou 

 atenuar  todo  esse  descompasso  social  que  assola  exorbitantemente  o  ambiente 

 urbano e os(as) habitantes de Vila Velha. 

 Razão  pela  qual,  suplico,  respeitosamente  aos  meus  eminentes  pares,  a 

 aprovação deste projeto. 

 Vila Velha/ES, 15 de maio de 2024 

 DEVA 

 VEREADOR 
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